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– Fonte: 307.
Secretaria de Estado da Saúde, em Boa Vista – RR, 09 de Outubro de 2017.

Secretária Adjunta de Estado da Saúde de Roraima

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
DE SEU CARGO,
RESOLVE:
Art.1º – Autorizar o pagamento de diárias ao servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria 
de Estado da Saúde, para participar do 11º PREGÃO WEEK – Semana Nacional de Estudos 
Avançados sobre Pregão, conforme cronograma abaixo:

Art. 2º – Os recursos necessários para execução do disposto no artigo anterior ocorrerão 
através do Programa de Trabalho: 10.121.0079.2178.0000 – Elemento de Despesa: 33.90.36 
– Fonte: 307.
Secretaria de Estado da Saúde, em Boa Vista – RR, 09 de Outubro de 2017.

Secretária Adjunta de Estado da Saúde de Roraima

Secretário: 

EFETIVAÇÃO DE MATRÍCULA DE CANDIDATO SUB JUDICE NO CURSO ESPECIAL 

atribuições legais de seu cargo, de acordo com o Art. 4º do Regimento Interno (RI), aprovado 
pelo Decreto nº 7.988-E de 05 de junho de 2007,

Prola – Comandante-Geral da Polícia Militar de Roraima,
RESOLVE:

possa gozar de todos os direitos e obrigações inerentes a condição de aluno do referido curso.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

EDIVALDO CLAUDIO AMARAL - CEL BM

EFETIVAÇÃO DE MATRÍCULAS DOS ALUNOS NO CURSO DE DETECÇÃO DE 

atribuições legais de seu cargo, de acordo com o Art. 4º do Regimento Interno (RI), aprovado 
pelo Decreto nº 7.988-E de 05 de junho de 2007,

candidatos para realização do Curso de Detecção de Substâncias da PMRR – 2017.1, da lavra 
do CEL QOCPM – EDISON PROLA – Comandante-Geral da Polícia Militar de Roraima;
RESOLVE:
Art. 1º EFETIVAR as matrículas dos alunos constantes na Relação Nominal, em anexo, no 

os direitos e obrigações inerentes a condição de alunos (as) do referido curso.
Art. 2º DEIXAR DE MATRICULAR os candidatos: 3º SGT QPCPM - GERVÁSIO ZEFE-
RINO DA SILVA FILHO e 2º SGT QEPPM - RONEY SALDANHA DE SOUZA CRUZ, 
por não terem se apresentado para efetivação de matrícula no referido no curso.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

RELAÇÃO NOMINAL DOS ALUNOS MATRICULADOS NO CURSO DE DETECÇÃO 
DE SUBSTÂNCIAS DA PMRR – 2017.1, NA ACADEMIA DE POLÍCIA INTEGRADA 

Boa Vista-RR, 03 de outubro de 2017.
WILTON FONSECA COSTA

Secretário: G

O SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO GOVERNO DO ESTADO DE 
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que consta da portaria de 

2017,que trata da concessão de férias;
RESOLVE:
Art. 1º - SUSPENDER, por extrema necessidade do serviço, o usufruto de férias referente 

nº 020113750, CPF: 004.058.512-35 – Cargo de Natureza Especial Superior – CNES-IV, 
Assessor Especial da Secretaria de Comunicação Social do Governo do Estado de Roraima, 

no período de 04 a 18 de dezembro de 2017.
Art. 2º - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GUSTAVO ABREU VIEIRA
Secretário de Comunicação Social do Governo do Estado de Roraima

O SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO GOVERNO DO ESTADO DE 
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, e, Considerando a certidão de nascimento, 
matrícula nº 158345 01 55 2017 1 00466 088 0189191 48; de 27 de setembro de 2017;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder LICENÇA PATERNIDADE POR 20(vinte)  dias, nos termos do art.7º, 
inciso XIX da Constituição Federal, art.10,§ 1º do ADCT e art. 95, inciso VII, alínea “a”, 

WILLIAM ROTH DA SILVA, matrícula nº 26000754 CPF: 724.123.562-20, lotado na 
Secretaria de Comunicação Social, no período de 25 de setembro de 2017 a 14 de outubro 

ocorrido em 25 de setembro de 2017.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
contar de 25 de setembro de 2017.

GUSTAVO ABREU VIEIRA
Secretário de Comunicação Social do  Governo do Estado de Roraima

Secretária: 

Autorizamos o pagamento da despesa com Taxa de Condomínio do Credor: Condomínio do 
-

taria de Estado de Representação em Brasília, sendo devido o valor mensal de acordo com 
o aprovado na Assembleia constante em sua Ata. Brasília, 09 de outubro de 2017, Márcia 
Cristina Caldeira Souto Maior - Secretária Adjunta de Representação.

 o EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO 

Boa Vista, 04 de outubro de 2017, Márcia Cristina Caldeira Souto Maior – Secretária Adjunta 
de Representação.

Secretário: 

Territorial da Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento, no uso de suas 
atribuições legais:
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora ADRIELLY LIMA BARBOSA matrícula nº 020112077 para 
responder pelo cargo de Assistente Técnico Operacional II - CNES-IV, por motivo de férias 
do titular ROSINALDO PINTO DA SILVA matrícula nº 020025805 no período de 16.11 a 
05.12.2017. 
Art. 2º Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
Boa Vista, 04 de outubro de 2017.

Secretário de Estado Adjunto do CGPTERR.

O Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento, 
no uso de suas atribuições legais:
Considerando que foram suspensas as férias, referente ao exercício de 2016 do servidor 

D.O.E de nº 2955, do dia 06-03-2017, 
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder férias referente ao exercício de 2016 ao servidor GERALDO CAMILO 
DA SILVA matrícula nº 020110172, cargo de Assessor de Gabinete CD-I, no período de 01 
a 30-09-2017. 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a partir 1º. 09.2017.
Boa Vista, 09 de outubro de 2017.
ENOQUE ROSAS

Secretária: 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
PROFISSIONAIS DA ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA ATENDIMENTO A SITU-
AÇÃO EMERGENCIAL DA IMIGRAÇÃO DE VENEZUELANOS NOS MUNICÍPIOS 
DE BOA VISTA E PACARAIMA COORDENADO PELA SECRETARIA DE ESTADO DO 
TRABALHO E BEM-ESTAR SOCIAL - SETRABES 
A SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E BEM-ESTAR SOCIAL - SETRABES, 
no uso das atribuições e tendo em vista delegação de competência, nos termos da Portaria 

temporária de vulnerabilidade social dos imigrantes venezuelanos nos  municípios de Boa 
Vista e Pacaraima,  nos termos do  artigo 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988 e 

de maio de 2011, Portaria MDS Nº 131 de 11 de abril de 2017 e Portaria MDS Nº 90 de 03 
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de setembro de 2013.
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Estado do Trabalho e Bem-Estar Social (SETRABES) para atender aos Abrigos Provisórios 
denominados Centro de Referência aos Imigrantes nos municípios de Boa Vista e Pacaraima 
conforme item 7.1.1. deste Edital, para contratação por tempo determinado, por excepcional 
interesse público, pelo período de 06 (seis) meses, podendo no interesse desta Administração 
ser prorrogado por mais 06 (seis) meses;
 O presente processo seletivo será realizado pela Comissão Organizadora e de Avaliação 

setembro de 2017.

da Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar Social e disponível no portal do Governo 
do Estado de Roraima (www.portal.rr.gov.br), conforme Cronograma de Atividades para o 

A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital e na legislação supracitada, não cabendo, portanto, 
alegação de desconhecimento;

-

concorrer as vagas em livre concorrência, e ser contratado pela administração desde que a 

estabelecidas;
 O contrato por prazo determinado extinguir-se-á, sem direito a indenização nos termos do 

Pelo término do prazo contratual;
Pelo óbito do contratado;
Por descumprimento de qualquer cláusula contratual pelo contratado;
Pelo término da situação emergencial;
Por iniciativa do contratado.
 A extinção do contrato, por iniciativa motivadora da administração pública, confere ao 
contratado o direito a indenizações rescisórias pertinentes.

contratação, nos termos desta lei, de servidores da administração direta ou indireta da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou servidores de 

opção por um dos cargos no ato da contratação, salvo os casos autorizados constitucionalmente;
A seleção compreenderá análise curricular por meio de avaliação de títulos, conforme 
subitem 13 deste Edital;
 A contratação será por tempo determinado, para o período de 06 (seis) meses a partir da 
data de   assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma da legislação vigente.
DOS CARGOS E REQUISITOS PARA CONCORRER AO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO:
 Nível Médio: AGENTE SÓCIO INSTRUTOR
Possuir diploma de conclusão de curso devidamente reconhecido pelo MEC, compatível ao 
exigido para o exercício do cargo de nível médio;

pelo MEC.
 Nível Superior I: ANTROPÓLOGO, ASSISTENTE SOCIAL, PSICÓLOGO, 
Possuir diploma de conclusão de curso de nível superior, fornecido por instituição de ensino 
superior, devidamente reconhecido pelo MEC ou atestado de conclusão de curso compatível 
ao exigido para o exercício do cargo a que pretende concorrer o candidato;

-
amente inscrito e regular na respectiva instância.

pelo MEC.
 Nível Superior II: COORDENADOR
Possuir diploma de conclusão de curso de nível superior em qualquer área de formação, 
fornecida por instituição de ensino superior, devidamente reconhecido pelo MEC ou atestado 
de conclusão de curso de nível superior;

-
amente inscrito e regular na respectiva instância.

reconhecidas pelo MEC;

em língua portuguesa.
 Requisitos básicos comuns aos níveis médio e superior:
Ter nacionalidade brasileira ou estrangeira, na forma da Lei, e, no caso de nacionalidade 

desde que sua situação no País esteja regularizada e permita o exercício de atividades labo-
rativas remuneradas; com idade mínima de 18 (dezoito) anos;
Os estrangeiros precisam apresentar Diploma de conclusão de curso superior devidamente 
revalidado por Instituição de Ensino Superior do Brasil e que sejam reconhecidas pelo 
Ministério da Educação;
Os estrangeiros de língua materna espanhola que concorrerem estão dispensados de apresentar 

Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, no caso de candidatos do sexo masculino;
Não ter sido penalizado em processo administrativo disciplinar, conforme anexo I deste Edital;
Gozar de perfeita saúde física e mental, comprovado por laudo médico, a ser apresentado 
somente no momento da assinatura do contrato para os candidatos selecionados.
DAS VAGAS

Estado do Trabalho e Bem-Estar Social (SETRABES), para atender aos Abrigos Provisórios 
denominados Centro de Referência aos Imigrantes nos municípios de Boa Vista e Pacaraima, 

para atendimentos prioritários de que necessita a Administração Estadual;
 As vagas existentes serão listadas por denominação de cargos e necessidades de pessoal, 
conforme item 7.1.1 deste Edital.
DA CARGA HORÁRIA
  A carga horária de trabalho do contratado será de 40 (quarenta) horas semanais em confor-

DOS LOCAIS DE ATUAÇÃO
 O candidato selecionado atuará no âmbito do Centro de Referência do Imigrante – CRI, 
localizados nos municípios de Boa Vista e Pacaraima, obedecendo às vagas previstas nos 
subitens 5.1.1, 5.1.2 deste Edital e no interesse da Administração.
Nível Médio:

VAGAS

Nível Superior:
VAGAS

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES:
 Conforme anexo VI deste Edital.
DA REMUNERAÇÃO

do vencimento legalmente estabelecido para o servidor em início de carreira, titular de car-
go, cujas funções sejam idênticas ou assemelhadas com as que serão desempenhadas pelo 
contratado, conforme subitem 7.1.1 deste Edital;
Quadro de Vagas e Remuneração

DA INSCRIÇÃO
A inscrição será realizada mediante preenchimento de Formulário de Inscrição Eletrônico 
disponibilizado no endereço eletrônico www.portal.rr.gov.br, sendo de exclusiva responsab-

envelope com a devida documentação.

endereço eletrônico www.portal.rr.gov.br, deverão inserir no envelope cópias e apresentar 
originais quando necessário dos seguintes documentos:

CPF;
Comprovante de residência atual;
Título eleitoral juntamente com comprovante da última eleição (1o e 2o turnos) ou Certidão 
de Quitação Eleitoral emitida pelo TSE ou TRE;

Comprovante de escolaridade em conformidade com o cargo pretendido;
Currículo devidamente preenchido juntamente com as cópias dos documentos que comprovem 
a formação, a participação em cursos de capacitação, participação em congressos, conferências, 
simpósios com as respectivas cargas horárias;
Comprovante de quitação no respectivo conselho;

por meio de procurador, bem como cópia simples do documento de identidade deste último 
(procuração e cópia da identidade);
Os documentos exigidos no item 8.2 são obrigatórios e deverão ser apresentados mediante 

que deverá ser entregue à Comissão responsável pelo recebimento, na data designada para 
a entrega, conforme anexo V.

line de inscrição por parte do candidato, com observância de todas as condições e exigências 
constantes no presente edital, das quais não poderá alegar desconhecimento.
Deverão ser inseridos no envelope, junto com os documentos do item 8.2, o Formulário de 
Inscrição online e as Declarações correspondentes aos Anexos I e II, ressaltando-se que o 
conteúdo do envelope entregue é de inteira responsabilidade do candidato ou procurador 
ao certame.

original com foto. Na impossibilidade da presença do candidato, a inscrição poderá ser real-

original do procurador com foto.
Após a entrega do envelope e recebimento do respectivo comprovante de inscrição, não será 
possível a entrega de novos documentos, substituição dos documentos entregues ou alteração 
nas informações prestadas no formulário de inscrição.
O recebimento da inscrição não desobriga o candidato a comprovar, a qualquer tempo, quando 
solicitado, o atendimento a todos os requisitos e condições estabelecidos neste edital, sob 
pena de eliminação do certame.
Somente será permitida a inscrição para um único cargo. O candidato que apresentar duas 

A documentação apresentada deverá corresponder ao cargo pleiteado.

do Governo do Estado de Roraima no endereço eletrônico www.portal.rr.gov.br, conforme 
cronograma anexo V.
Para os cargos de nível médio será obrigatório a apresentação dos documentos comprobatórios 
referentes ao subitem 2.1 deste Edital; 

deste Edital;
Para os cargos de nível superior será obrigatório a apresentação dos documentos compro-
batórios referentes ao subitem 2.2 e 2.3 deste Edital; 
A entrega de documentação deverá ser feita pelo próprio candidato ou por procuração sim-

identidade no ato da entrega;
 Não será permitida a entrega de documentos após o período constante no anexo V.
DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO

do endereço eletrônico www.portal.rr.gov.br, a partir do dia 18 de outubro de 2017 até as 22h 
(horário local) do dia 20 de outubro de 2017;
 A entrega de documentação será efetuada no Auditório Jannyele Vicencia Filgueiras 
Bezerra da SETRABES, localizada no Município de Boa Vista, na Avenida Mario Homem 
de Melo, 2310 – Mecejana – CEP: 69.304-350 - Boa Vista – RR, conforme cronograma de 
datas (anexo V).
 DA SELEÇÃO

Organizadora e de Avaliação do Processo Seletivo, composta por servidores efetivos de nível 
médio e superior da Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social - SETRABES;
Na avaliação dos títulos os pontos serão computados conforme as tabelas referentes aos itens 
13.1.1 e 13.1.2 deste Edital;

obtidos na avaliação dos títulos até o dobro do número de vagas disponíveis;
 A listagem dos selecionados será encaminhada pela Comissão Organizadora e de Avaliação 
do Processo Seletivo à Titular da Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social - 
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SETRABES;
O controle das contratações será feito pela Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar 
Social - SETRABES.
DO RECURSO
 O recurso, Anexo III deste Edital, será dirigido ao Presidente da Comissão Examinadora 

no Auditório Jannyele Vicencia Filgueiras Bezerra da SETRABES, localizada no Município 
de Boa Vista, na Avenida Mario Homem de Melo, 2310 – Mecejana – CEP: 69.304-350 - Boa 
Vista – RR, no horário de 08:00 às 12:00 horas, no prazo máximo de 03 (três) dia úteis, a 
contar do dia imediato à divulgação do resultado preliminar, conforme cronograma (Anexo V).
O candidato que interpor recursos contra o Edital, disporá do período das 9 horas do dia 10 de 
Outubro as 18 horas do dia 12 de Outubro de 2017, para fazê-lo, a contar do dia subsequente 
a divulgação do Edital e seguir as instruções ali contidas no anexo III deste Edital;
Após o julgamento dos recursos interpostos contra o Edital, será estabelecido o padrão 

Se houver alteração por força de impugnação, do Edital, essa alteração valerá para todos os 
candidatos independentemente de terem recorrido.
O recurso deverá ser objetivo e claramente fundamentado, não sendo admitida a troca de 
documentos já apresentados.
 Será indeferido o recurso interposto fora do prazo, bem como, o entregue em local diverso 

 Os recursos serão analisados e julgados pela Comissão Examinadora, de que trata o subitem 
11.1 deste Edital não sendo admitido pedido de reconsideração da decisão proferida.
DO RESULTADO

(www.portal.rr.gov.br);
DA AVALIAÇÃO
 Na avaliação de títulos o resultado será igual à somatória da pontuação nas três áreas, de 
acordo com o disposto a seguir:
Nível Médio:

Nível Superior:

DA CLASSIFICAÇÃO

-

A convocação será de acordo com a necessidade da administração;

desempate:
Outros cursos de interesse do trabalho social essencial ao serviço (libras, atividades pedagógi-
cas, recreação, cuidador, higiene pessoal, prevenção de acidentes domésticos);
Persistindo o empate, terá prioridade o candidato mais velho.
DA CONVOCAÇÃO
 A convocação dos aprovados será realizada pela Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar 
Social – SETRABES, por meio de Telefone, E-mail e publicação no D.O.E, obedecendo-se, 

 O candidato que não atender à convocação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Capacitação deverão constar a respectiva carga horária, sob pena de não serem avaliados;
 Todas as informações prestadas, inclusive por representante legal, serão de inteira respons-
abilidade do candidato;
 Em caso de recusa expressa, quando da ciência da lotação, o candidato convocado assinará 
Termo de Desistência, Anexo IV deste Edital e será convocado o candidato imediatamente 

 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Setorial da Secretaria de Estado do Trabalho 
e Bem-Estar Social – SETRABES.
Boa Vista – RR, 04 de outubro de 2017.
EMÍLIA SILVA RIBEIRO CAMPOS DOS SANTOS
Secretária de Estado do Trabalho e Bem Estar Social.

........................................................................

___________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________

________________________________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________

______________________________________

A Secretária do Trabalho e Bem-Estar Social, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Autoriza a ausentar-se da Capital, no dia 21.08 a 25.08.2017, o (a) servidor (a) 
CAMILA GEOVANA DOS SANTOS PEREIRA, CPF nº. 012.608.892-62, para viajar com 
destino a BV-PACARAIMA-BOA VISTA-PACARAIMA-BV com o objetivo de Participar 
da I Capacitação de Supervisores e Visitadores Municipais do Programa Criança Feliz no 
município, totalizando R$ 540,00 (Quinhentos e Quarenta Reais).
Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos a partir de 21.08.2017.
Gabinete da Secretária do Trabalho e Bem-Estar Social, em Boa Vista (RR), 06 de Setembro 
de 2017.
EMÍLIA SILVA RIBEIRO CAMPOS DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E BEM-ESTAR SOCIAL
SETRABES

A Secretária do Trabalho e Bem-Estar Social, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Autoriza a ausentar-se da Capital, no dia 21.08 a 25.08.2017, o (a) servidor (a) 
JANAINA SILVA DE OLIVEIRA, CPF nº. 002.716.092-06, para viajar com destino a BV-
CAROEBE-BOA VISTA-CAROEBE-BV com o objetivo de Participar da I Capacitação de 
Supervisores e Visitadores Municipais do Programa Criança Feliz no município, totalizando 
R$ 540,00 (Quinhentos e Quarenta Reais).
Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos a partir de 21.08.2017.
Gabinete da Secretária do Trabalho e Bem-Estar Social, em Boa Vista (RR), 06 de Setembro 
de 2017.
EMÍLIA SILVA RIBEIRO CAMPOS DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E BEM-ESTAR SOCIAL
SETRABES

A Secretária do Trabalho e Bem-Estar Social, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Autoriza a ausentar-se da Capital, no dia 21.08 a 25.08.2017, o (a) servidor (a) 
ERDICLEIDE DE OLIVEIRA SILVA, CPF nº. 663.471.302-20, para viajar com destino a 
AMAJARÍ-BV-AMAJARÌ com o objetivo de Participar da I Capacitação de Supervisores 
e Visitadores Municipais do Programa Criança Feliz no município, totalizando R$ 540,00 


